
“Deus Seja Louvado”

     
PROJETO DE LEI Nº   __         ___            /2024

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 447.814,56 
(Quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta e 
seis centavos), que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em 
vigor a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 447.814,56 
(Quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta e seis 
centavos), para suplementação de verba do orçamento vigente.

Art. 2º - Para abertura do crédito a que se refere o artigo 1º, serão utilizadas as 
seguintes dotações:

24 Secr. Mun. Adm., Planejamento 
e G. Publicas

24.02.00 Depart. Planej. Desenv. Urbano 
e Obras

4.4.90.00.00 - 15.122.5010 – 2539 Aplicações Diretas____________
TOTAL

447.814,56
447.814,56

Art. 3º - O valor do presente crédito será aberto por Decreto do Executivo, nos 
termos do Artigo 43 da Lei Federal 4320/64.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se 
necessário. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 12 de junho de 2024

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal
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“Deus Seja Louvado”

Bebedouro Capital Nacional da Laranja, 12 de junho de 2024.
OEP/494/2024

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime 
de urgência, o Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 447.814,56 (Quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quatorze 
reais e cinquenta e seis centavos), que especifica.

O projeto em questão é oriundo de elevação de despesas orçamentárias para a 
incorporação e utilização dos rendimentos obtidos na aplicação financeira dos 
recursos do Contrato de Financiamento junto ao Banco do Brasil nº 40.00045-1, 
Programa Eficiência Municipal, conta corrente nº 44.132-5, aplicada desde 
fevereiro/23 até maio/24, rendendo juros, que serão utilizados pela Prefeitura 
Municipal para ampliação do objeto do contrato e financiamento.

Tal suplementação é necessária para abertura de pregão eletrônico para a 
aquisição de:

- 01veículo Furgoneta, baú fechado, para uso da equipe de manutenção elétrica. 

- 01minivan de 10 lugares para uso do Departamento de Obras, para deslocamento 
   dos servidores municipais no atendimento a diversas demandas do setor em toda  
   a cidade.

Atenciosamente.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor
Dr. Edgar Cheli Junior
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.
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“Deus Seja Louvado”

D E C L A R A Ç Ã O

LUCAS GIBIN SEREN, Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA para os devidos fins legais, notadamente para 

os ditames do inciso II do Artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que o 

valor da despesa objeto do presente expediente legislativo, encontra-se 

adequado à Lei Orçamentária do corrente exercício, bem como, de igual 

forma, ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

                                                                Por ser verdade, firma a presente declaração.

    Bebedouro, 12 de junho de 2024.

                Lucas Gibin Seren
                 Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 12 de junho de 2024

10

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=7ZTF284Y29JF9J60, ou vá até o 
site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento 
é válido:

Código para verificação: 7ZTF-284Y-29JF-9J60
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